
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

 
Pregão Eletrônico nº 90053/2024
Processo SEI nº 0017036-30.2024.6.05.8000
Objeto: Contratação de cobertura de seguro para os imóveis e seu conteúdo
(equipamentos, mobiliário e outros materiais), integrantes do patrimônio da União
destinados ao uso pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
 

RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO

 
O Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, por meio de pregoeiro oficial

designado pela Portaria n.º 829, de 24.10.2022, tornou pública a realização de
licitação na modalidade em epígrafe, destinada à contratação de cobertura de
seguro para os imóveis e seu conteúdo, tendo por critério de julgamento o menor
preço global, com a abertura do certame prevista para o dia 03.12.2024, às 9h
(horário de Brasília).

Os pedidos de esclarecimento foram devidamente processados e as
respostas foram encaminhadas aos interessados, bem como houve a publicação nos
portais de Compras e da transparência deste Tribunal, conforme documentos
anexados ao processo.

Tendo em vista que no edital publicado foi redigido sob o nº 53/2024,
foi publicado o aviso nos portais retromencionados, fazendo constar a seguinte
errata: "No preâmbulo do edital, onde se lê: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 53/2024; Leia-
se: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90053/2024." (doc. nº 3140746).

No dia e hora agendados, foi aberta pelo sistema a sessão pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando-se as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para a classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Durante a fase competitiva, os licitantes foram instados a reduzir seus
preços, constantes das propostas e registrados no Termo de Julgamento do Pregão
Eletrônico (doc. nº 3151405).

Ao encerrar a fase de lances, os licitantes foram classificados de
acordo com o preço final ofertado.

Após o envio do arquivo pelo sistema, foi aceita a proposta da
empresa detentora da melhor oferta, a saber: SOMPO SEGUROS S.A. - CNPJ:
61.383.493/0001-80, com o lance final ofertado de R$ 53.900,00 (cinquenta e três
mil e novecentos reais), restando atendidas as exigências editalícias
(compatibilidade do preço e adequação do objeto ofertado), conforme o doc.
nº 3151411.
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A fase de habilitação foi concluída com a análise dos
documentos/requisitos de habilitação da empresa cuja proposta foi aceita.

Estando disponível para ciência e download o "RELATÓRIO DE
DECLARAÇÕES" que todos os licitantes preencheram, quando do cadastramento da
proposta no sistema, foi confirmado que a referida licitante atendeu a tal exigência.

Feita a consulta pela internet à Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP), nesta data, restou comprovado que a licitante está autorizada a atuar no
ramo de seguros.

Foi consultado o Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF) para a
verificação da validade dos níveis cadastrais (credenciamento, habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista federal e regularidade municipal), estando todos os
níveis regulares e constando apenas o registro de ocorrências não impeditivas.

Na consulta ao SICAF, a regularidade junto à Receita Federal, embora
válida, possui o status de "manual" e este pregoeiro obteve nova certidão positiva,
com efeito de negativa, com validade até o dia 01.06.2025.

A certidão de regularidade com a fazenda municipal não é renovada
automaticamente pelo SICAF e a CND - positiva com efeito de negativa - que consta
no sistema, válida até o dia 24.02.2025, foi conferida no site do órgão emissor.

No site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi obtida nesta
data a certidão negativa de falência (sob o nº 7110936).

Por fim, foram consultados, nesta data, os sites do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ) e do Portal da Transparência do governo federal (CEIS/CNEP), para
efeito de habilitação (CNPJ do licitante e CPF dos 8 administradores), como
requerido no edital, não tendo sido constatado nenhum registro impeditivo.

Assim, restou comprovado que a empresa SOMPO SEGUROS S.A. -
CNPJ: 61.383.493/0001-80, atende aos requisitos de habilitação estabelecidos no
edital, sagrando-se a vencedora do certame, com o valor final de R$ 53.900,00
(cinquenta e três mil e novecentos reais).

Encerrada a sessão pública da licitação, restou constatado que não
houve registro de intenção de recurso por nenhum licitante, estando o item pronto
para adjudicação à empresa vencedora.

Juntou-se ainda ao presente processo o relatório com o resumo das
declarações firmadas eletronicamente pelos licitantes (doc. nº 3151560).

É o relatório final que ora encaminha-se à apreciação superior, por
intermédio da ASSESD, de ordem.

NUP, em 03.12.2024
Arthur Ribeiro Rocha
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Arthur Ribeiro Rocha, Técnico Judiciário,
em 03/12/2024, às 19:41, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3151570 e o código CRC
D93D2932.
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PROCESSO : 0017036-30.2024.6.05.8000

INTERESSADO :
SGA
COORDENADORIA DE GESTÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS

ASSUNTO :  

 

DECISÃO nº 3159627 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1.   Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de cobertura de seguro para os imóveis e seu conteúdo (equipamentos,
mobiliário e outros materiais), integrantes do patrimônio da União destinados ao uso
pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, conforme disposições do Edital n.º
90053/2024, documento n.º 3126096.
2.   A disponibilidade orçamentária para a despesa consta dos documentos n.º
3120876 e 3121072.
3.   Após análise da regularidade do procedimento, a ASSESD emitiu parecer n.º 112,
documento n.º 3159509.
4.  Deste modo, considerando o parecer da ASSESD n.º 112, o qual acolho, com
fundamento nos arts. 71, IV, e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas atribuições do art.
143, V, da Resolução Administrativa n.º 27/2024, ADJUDICO o objeto da licitação à
empresa vencedora, assim como HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n.º 90053/2024
e, considerando o Termo de Julgamento e Relatório Final do Pregão, determino a
convocação, para formalização do ajuste, da empresa SOMPO SEGUROS S.A, CNPJ
n.º 61.383.493/0001-80, vencedora do certame, no valor total de R$ 53.900,00
(cinquenta e três mil e novecentos reais).
5.   Encaminhe-se, simultaneamente, à SOF e SGA, para providências, no âmbito de
suas atribuições.

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 09/12/2024, às 19:01, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3159627 e o código CRC
F6DBC41D.
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